
    Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

 

LEI Nº 9.301, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), e a criar a modalidade de aplicação de
despesa 4.4.50, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, na seguinte
classificação orçamentária da despesa:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços Hospitalares -
FMS

0.6.79 xxx 4.4.50 700.000,00

TOTAL R$
700.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços Hospitalares -
FMS

0.6.79 936 3.3.50 700.000,00

TOTAL R$
700.000,00

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 243/2022
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015047854 e o
código CRC 07BA9A1A.

DECRETO Nº 51.314, de 23 de novembro de 2022.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
162/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Companhia Águas de Joinville,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo Controladoria -
Gestão do Controle Interno, na Companhia Águas
de Joinville.
 
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 3º e 20, do Decreto nº 21.863,
de 30 de janeiro de 2014,
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DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 162/2022, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Companhia Águas de Joinville, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Controladoria - Gestão do Controle
Interno, na Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 2º  Os procedimentos, para a tramitação eletrônica dos processos, são de
obrigatória observância e devem ser praticados, exclusivamente, por todas as unidades da estrutura
organizacional da Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação.

      

Adriano Bornschein Silva

 Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052076 e o
código CRC EED63310.

DECRETO Nº 51.315, de 23 de novembro de 2022.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
163/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Companhia Águas de Joinville
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo CAJ -
Desfazimento de Itens do Estoque, na Companhia
Águas de Joinville.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 3º e 20, do Decreto nº 21.863,
de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 163/2022, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Companhia Águas de Joinville, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo CAJ - Desfazimento de Itens do
Estoque, na Companhia Água de Joinville.

 

Art. 2º  Os procedimentos para a tramitação eletrônica dos processos são de
obrigatória observância e devem ser praticados, exclusivamente, por todas as unidades da estrutura
organizacional da Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação.

     

Adriano Bornschein Silva

 Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2022, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052140 e o
código CRC 0D525983.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 274/2022

A Controladoria-Geral do Município, na pessoa do seu Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da lei nº 9.219/2022,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
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mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 28/22, a partir de 28/11/2022, conforme Memorando SEI nº
0014979082/2022 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015026215 e o
código CRC 86595AFA.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 273/2022

A Controladoria-Geral do Município, na pessoa do seu Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da lei nº 9.219/2022,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:
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AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 27/22, a partir de 26/11/2022, conforme Memorando SEI nº
0014866038/2022 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015025913 e o
código CRC 379BB6C3.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 188/2022

 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 1105/2022 firmado com a
empresa Pauta Municipal Capacitação & Consultoria
Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1105/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria do Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa Pauta Municipal Capacitação &
Consultoria Ltda, cujo objeto é treinamento/capacitação para fiscal de obras e posturas, com 45
(quarenta e cinco) vagas para Secretaria de Meio Ambiente.

I - Priscila Mello Gomes dos Santos, matrícula nº 47124 - Efetivo;

II -Simone Cristina De Jesus Coimbra, matrícula nº 46945 - Efetivo; 

III - Sarah Sabrina Leal Francisco, matrícula nº 38033 - Efetivo;

IV - Roger Gonçalves, matrícula nº 53533 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

6 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015042593 e o
código CRC A070035B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 168/2022
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Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 
 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Adriana Maria Pereira dos Santos, Coordenadora I do Museu de Sambaqui de
Joinville, matrícula n° 53.493, CNH n° 03549385756, Categoria B;

- Adriana Piola Tealdi, Agente Administrativo, matrícula n° 40.342, CNH n°
03847677002, Categoria B;

- Alessandro Bussolaro, Coordenador I da Área de Gestão Administrativa,
matrícula nº 38.159, CNH nº 04057448093, Categoria AB;

- Caio Luciano Berndt, Gerente da Unidade Captação, Projetos e
Fomento, matrícula nº 43.727, CNH nº 04998551176, Categoria B;

- Carla Prus, Coordenadora I Área de Apoio Administrativo, matrícula nº 57.279,
CNH nº 04690792558, Categoria AB;

- Carlos Alberto Franzoi, Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior,
matrícula n° 54.060, CNH n° 01298062394, Categoria B;

- Cilene Sluminsky Gums, Coordenadora I da Escola de Música Villa Lobos,
matrícula nº 55.754, CNH n° 04287941360, Categoria B;

- Claudinei Francisco Silva, Coordenador II do Centreventos Cau Hansen,
matrícula nº 38.175, CNH nº 03587122574, Categoria AB;

- Cristiane Ribeiro Ferreira,  Coordenadora II da Escola Municipal de Ballet,
matrícula 55.739, CNH nº 02534887710, Categoria AB;

- Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Bióloga, matrícula nº 34.593, CNH nº
03799762462, Categoria B;

- Diego Soares, Coordenador I de Turismo, matrícula nº 55.785, CNH nº
03520153851, Categoria B;

- Dilney Fermino Cunha, Coordenador I do Arquivo Histórico de Joinville,
matrícula nº 17.728, CNH nº 02694601817, Categoria B;
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- Dione da Rocha Bandeira, Arqueóloga, matrícula nº 48.201, CNH nº
01039173701, Categoria B;

- Elaine Cristina Machado, Função Gratificada de Coordenação, matrícula nº
48.254, CNH nº 03422860919, Categoria AB; 

- Everton Luis Backes, Professor de Saxofone, matrícula nº 48291, CNH nº
00272252823, Categoria B;

- Fernanda Mara Borba, Arqueóloga, matrícula nº 50.479, CNH nº
04156198696, Categoria B;

- Flavia Cristina Antunes de Souza, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº
48.192, CNH nº 04116564006, Categoria B;

- Francine Olsen, Diretora Executiva, matrícula nº 52.926, CNH nº
01124825957, Categoria B;

- Gerson Machado, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº 48.209, CNH nº
01892959760, Categoria B;

- Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Agente Administrativo, matrícula nº
38.215, CNH nº 04203779075, Categoria AB;

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52.925,
CNH nº 03182487551, Categoria B;

- Helen Cristina Denk Arruez Pereira, Assistente Cultural - Monitor de Museus,
matrícula nº 48.281, CNH nº 04510272075, Categoria B;

- Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon, Coordenador II da Área de Ação
Cultural, matrícula nº 56.238, CNH nº 05612879600, Categoria B;

- Jailson Cordeiro, Assistente Administrativo, matrícula nº 52.322, CNH nº
04790831689, Categoria B;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32.471, CNH nº 01306837925,
Categoria AB;

- Jeferson Luiz Correa, Coordenador I da Área de Programação
Artística, matrícula nº 56.448, CNH nº 04894517907, Categoria AB;

- Julio Cesar de Lanznaster Cruz, Coordenador II da Estação da Memória,
matrícula n° 53.805, CNH n° 04273514809, Categoria B;

- Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº 13.582, CNH
nº 01207754421, Categoria AB;

- Lilian Marina Milani, Coordenador I de Engenharia da Área de Projetos,
matrícula nº 56.184, CNH nº 05978257797, Categoria AB;

- Marcelo Rizzatti, Agente Administrativo, matrícula n° 21.231, CHN
n°1164878642, Categoria B;

- Maria Conceição Junckes, Coordenadora II da Área de Políticas
do Turismo, matrícula nº 53.554, CNH nº 02787917030, Categoria B;

- Mariza de Moura Arent, Coordenadora II da Área do CEU do Aventureiro,
matrícula n° 46.460, CNH n° 04378123202, Categoria B;

- Mauri Jorge de Freitas Junior, Coordenador II da Área de Projetos, matrícula n°
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54.220, CNH n° 06894429319, Categoria AB;

- Patricia Jacintho, Gerente da Unidade Administrativa, matrícula nº 38.429,
CNH nº 01009441176, Categoria B;

- Rafaela Barreto Korb, Coordenadora II de Eventos, matrícula nº 55655, CNH
nº 01505509071, Categoria B;

- Reginaldo da Silva, Coordenador II da Área de Manutenção, matrícula nº
16.331, CNH nº 03555546704, Categoria AB;

- Roberta Meyer Miranda da Veiga, Gerente de Patrimônio e Museus, matrícula
nº 53.504, CNH nº 02590123119, Categoria B;

- Ronald Almir Soares, Professor de dança, matrícula nº 48.290, CNH nº
01646005598, Categoria B;

- Rosangela Moser, Agente Administrativo, matrícula nº 23.260, CNH nº
02522410485, Categoria B;

- Samir Alexandre Rocha, Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39.511, CNH nº
01489005296, Categoria B;

- Simone Cristine Manske, Agente Administrativo, matrícula nº 30.100, CNH nº
01350263705, Categoria B;

- Tiago Castaño Moraes, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula
n° 48.271, CNH n° 04643524609, Categoria B;

- Valéria König Esteves, Coordenadora I de Patrimônio Cultural, matrícula n°
16.678, CNH n° 01815179507, Categoria B;

- Valeska Burijan Gomes Carneiro, Coordenadora II da Área de Patrimônio
Cultural, matrícula n° 54.222, CNH n° 05556777110, Categoria B;

- Vanessa Cristina Venzke Falk, Gerente de Turismo e Eventos, matrícula nº
52.965,CNH nº 01094777578, Categoria AB;

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 126/2022 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0014038962), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2036, de 25/08/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/11/2022, às 11:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015030066 e o
código CRC 88BC4451.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 81/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD
 

Nomeia membros para compor a  Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD,
estabelecida pelo Decreto nº48.214 de 26 de maio de 2022.

 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em

conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 

resolve;

 

Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Subprefeitura da Região Sudoeste de Joinville, os seguintes membros: 

 

 Mara Regina de Mattos - Matrícula: 33576 - Presidente;

 Marcos Jessé de Almeida - Matrícula: 27.220 - Secretária;

 José Antonio Domingos - Matrícula: 38.235 - Secretária Adjunto;

 Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula: 24.148 - Membro;

 Carmela Weinheimer Rodrigues - Matrícula 48520 (Arquivista);

 Giane Maria de Souza, matrícula 48243 -  Representante do Arquivo Histórico
de Joinville

 

 Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 080/2022 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 11/11/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2089.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/11/2022, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014963211 e o
código CRC 7382429E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 35, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor o Grupo de Trabalho BIM da
Prefeitura de Joinville, conforme o DECRETO Nº 51.287, de 18 de novembro de 2022.

 

I - Secretaria de Governo

Cristiana Soares Carvalho, matrícula 27516.

 

II - Secretaria de Administração e Planejamento

Patrícia Amaral Wernke Nunes - matrícula 44223.

 

III - Secretaria de Educação 

Ademar Stringari Junior - matrícula 54927;

Beatriz Cristina Valentini Grigório - matrícula 03302;

Bruna Cabral - matrícula 56929;

Carla Tais Pereira - matrícula 53884;

Pedro Porton de Carvalho - matrícula 57305;

Ricardo Soares - matrícula 40400;

Solange Alves Costa Andrade de Oliveira - matrícula 81594.

 

IV - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano 

Samara Braun - matrícula 49943;
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Nicolas Cipriano - matrícula 48401.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilberto de Souza Leal Júnior

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 23/11/2022, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015055508 e o
código CRC 9E3CB2CB.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 25/2022

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 1119/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa ISALTEC - Comércio de Instrumentos de
Medição Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 01.682.745/0001-40, que tem por objeto a aquisição
de equipamentos audiovisuais e de sonorização.

Paulo Romao de Moraes, matrícula nº 30.049 - Fiscal Efetivo

Willian Escher, matrícula n° 56.930 - Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Marilene Bulla, matrícula, matrícula nº 39.844 – Fiscal Suplente
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar a aquisição dos materiais, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - Encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento dos
materiais, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se aos materiais que foram autorizados e efetivamente
recebidos;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII – Rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 22/11/2022, às 19:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015029026 e o
código CRC FB7BF6F7.

 

EDITAL SEI Nº 0014855073/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

Notificado(a): Coopaville Coop. dos Prod. Agro. de Joinville, CPF/CNPJ nº
08.973.347/0001-22.

Notificação nº 1088, lavrada em 30/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Estrada Mildau, nº 1330, bairro Pirabeiraba.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Apresentar atestado de vistoria emitido pelo corpo de bombeiros. 

Infringindo o artigo 111 inciso III da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 90 (Noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014855073 e o
código CRC 24368215.

 

EDITAL SEI Nº 0014858636/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

Notificado(a): Domingos Borghezam, CPF/CNPJ nº 379.216.819-72.

Notificação nº 4200, lavrada em 06/07/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Waldemiro José Borges, nº 6510, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.27.2394.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular em desacordo com legislação. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2, 5 e
6 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014858636 e o
código CRC 203CCBEA.

 

EDITAL SEI Nº 0014858749/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

Notificado(a): Luiz Idelfonso de Oliveira, CPF/CNPJ nº 418.627.249-20.

Auto de Infração nº 1796, lavrado em 02/07/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Waldemiro José Borges, s/nº, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.53.3925.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote baldio com calçada irregular, objeto da Notificação nº 12877/18.

Infringindo os artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e os artigos 2, 5 e 6
da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014858749 e o
código CRC 2280FF8D.

 

EDITAL SEI Nº 0014815081/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Edimir João Klok, CPF/CNPJ nº 582.619.409-00.

Notificação nº 7902, lavrada em 06/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bento Torquato da Rocha, nº 1418, bairro Vila
Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.10.0465.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014815081 e o
código CRC 414FB494.

 

EDITAL SEI Nº 0014929016/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

Notificado(a): João Monteiro Rodrigues, CPF/CNPJ nº 448.092.399-34.

Notificação nº 8942, lavrada em 14/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua José Paulo Vieira, nº 290, bairro Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.43.84.264.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

19 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014929016 e o
código CRC 0F220397.

 

EDITAL SEI Nº 0014929279/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

Notificado(a): Matilde Lopes Arevalo, CPF/CNPJ nº 675.449.240-68.

Auto de Infração nº 11616, lavrado em 05/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Hermes, nº 197, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.23.0704.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Imóvel sem calçada em via pavimentada, objeto da Notificação nº 13194/21.

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000, assim como ao
artigo 4 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014929279 e o
código CRC 3DB04594.

 

EDITAL SEI Nº 0014929706/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

Notificado(a): Francisco Vilson da Silva, CPF/CNPJ nº 882.139.869-20.

Notificação nº 15318, lavrada em 15/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Manoel Ignacio de Freitas, nº 127, bairro Nova
Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.69.0625.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 10 (Dez) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014929706 e o
código CRC 771C1CE3.

 

EDITAL SEI Nº 0014929806/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

Notificado(a): Manuel Amadeu Pereira Gomez, CPF/CNPJ nº 700.823.408-20.

Auto de Infração nº 11614, lavrado em 05/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Hermes, nº 513, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.42.0519.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Imóvel sem calçada em via pavimentada.

Infringindo os artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000, assim como o artigo
4 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 20 (Vinte) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014929806 e o
código CRC 80A72995.

 

EDITAL SEI Nº 0014965238/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Notificado(a): Celso Luiz Liermann, CPF/CNPJ nº 419.402.029-49.

Notificação nº 12218, lavrada em 31/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Itaiópolis, nº 326, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.33.98.0691.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo os artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e o artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014965238 e o
código CRC C9202D54.

 

EDITAL SEI Nº 0014967220/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

Notificado(a): Renaldo Coelho de Amorim Junior, CPF/CNPJ nº 095.423.239-99.

Auto de Infração nº 631, lavrado em 25/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Apolonia Tomazi Muraro, nº 105, bairro Jardim
Paraíso.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Deixou de apresentar cartão de vacinação, microchip e limpeza, objeto da
Notificação nº 17701/22.

Infringindo os artigos 6 - §1, e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014967220 e o
código CRC 4B615105.

 

EDITAL SEI Nº 0015055793/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

RETIFICAÇÃO AO EDITAL nº 15/2022

 

A Audiência Pública da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, a
princípio marcada para o dia 28 de novembro de 2022 (segunda-feira), às 19h30, no Plenário
Arinor Vogelsanger da Câmara de Vereadores de Joinville, com discussão acerca do PLC nº
13/2022, de autoria do Vereador Adilson Girardi, que “Inclui o §5º ao Art. 72 e altera o Anexo VII
- Requisitos Urbanísticos para a Ocupação do Solo - Quadro de Ocupação, da Lei Complementar
nº 470, de 09 de janeiro de 2017, a fim de possibilitar a construção de pergolados com altura
máxima de 2,50 metros, no recuo frontal de edificações geminadas”, conta com a seguinte
alteração:

 

I. data – 1º de dezembro de 2022 (quinta-feira), às 15h00.

 

Plenário, 23 de novembro de 2022.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

25 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 23/11/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015055793 e o
código CRC 3B8977F3.

 

EDITAL SEI Nº 0014873406/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2022.

Notificado(a): Nazcar Incorporadora LTDA, CPF/CNPJ nº 15.373.115/0001-07.

Notificação nº 10474, lavrada em 14/10/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Nazareno, ao lado do nº 509, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.30.05.2250.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014873406 e o
código CRC ED3903C4.

 

EDITAL SEI Nº 0014815302/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Marcio Jair Simsem, CPF/CNPJ nº 020.549.249-54.

Notificação nº 8045, lavrada em 14/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 278, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.10.07.0401.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014815302 e o
código CRC 50FC3256.

 

EDITAL SEI Nº 0014815455/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Luizete Rodrigues de Oliveira, CPF/CNPJ nº 548.270.279-00.

Auto de Embargo nº 1495, lavrado em 03/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Otto Nass, nº 188, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.13.67.1048.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à imóvel em alvenaria sem alvará, sem projeto, sem recuo e com
abertura na divisa.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964 e aos artigos 72 §1 e 73
§1 da Lei Municipal nº 470/2017.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 20 (Vinte) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014815455 e o
código CRC 7FC4922A.

 

EDITAL SEI Nº 0014815977/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Paulo Ribeiro da Silva, CPF/CNPJ nº 024.810.619-85.

Notificação nº 17106, lavrada em 05/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Avenida Kurt Meinert, nº 582, bairro
Paranaguamirim.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.29.2010.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Imóvel sem calçada adequada. 

Infringindo aos artigos 2, 4, 5, 6 e 7 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014815977 e o
código CRC 9B7AD7FC.

 

EDITAL SEI Nº 0014816323/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Marcos Wurges, CPF/CNPJ nº 442.00.549-49.

Notificação nº 12183, lavrada em 14/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Hydra, nº 23, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.0.5990047.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014816323 e o
código CRC B917D2A0.

 

EDITAL SEI Nº 0014816450/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Mário Vilson Wille, CPF/CNPJ nº 442.005.549-49.

Notificação nº 12150, lavrada em 03/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Sophia Gunther, s/nº, bairro Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.15.64.0322.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014816450 e o
código CRC DE32A4B8.

 

EDITAL SEI Nº 0014840621/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2022.

Notificado(a): Carlos Roberto Junior, CPF/CNPJ nº 061.341.809-39.

Auto de Notificação Ambiental nº 4593, lavrada em 21/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Botuverá, nº 141, bairro São Marcos.

Inscrição Imobiliária 13.20.1.23.2062.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação irregular de
esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014840621 e o
código CRC 292B2241.

 

EDITAL SEI Nº 0014840696/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2022.

Notificado(a): Renilda Maria Lescowicz, CPF/CNPJ nº 381.338.909-00.

Auto de Notificação Ambiental nº 7094, lavrada em 21/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Turvo, nº 107, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.3054.3655.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação irregular de
esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014840696 e o
código CRC 9E854CB9.

 

EDITAL SEI Nº 0014854894/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

Notificado(a): Regina Rodrigues dos Santos, CPF/CNPJ nº 30.843.464/0001-20.

Notificação nº 8518, lavrada em 25/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 1098, bairro Anita
Garibaldi.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Adequar o estabelecimento de acordo com a legislação de prevenção e combate ao
incêndio vigente. 

Infringindo o artigo 111 inciso III da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 90 (Noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014854894 e o
código CRC 6C688EE2.

 

EDITAL SEI Nº 0014855009/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

Notificado(a): Pizzaria Massa Fina, CPF/CNPJ nº 15.032.874/0001-06.

Notificação nº 16504, lavrada em 30/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gothard Kaesemodel, nº 518, bairro Anita
Garibaldi.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Adequar o estabelecimento de acordo com a legislação de prevenção e combate ao
incêndio vigente. 

Infringindo ao artigo 111 inciso III da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 90 (Noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014855009 e o
código CRC DADE8613.

 

EDITAL SEI Nº 0014814902/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Iris Benevenutti, CPF/CNPJ nº 684.509.669-49.

Notificação nº 9443, lavrada em 06/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rodovia SC 108, nº 325, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.24.16.0008.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014814902 e o
código CRC 931DB418.

 

EDITAL SEI Nº 0015039577/2022 - SGP.NAD

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

 

PREFEITURA DE JOINVILLE/SC

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL
SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO

EDITAL Nº 007/2022 – PREF. JOINVILLE, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

 

A Prefeitura Municipal de Joinville/SC torna público que os  locais de aplicação das provas
objetivas, para todos os cargos, e da prova discursiva, somente para os cargos de nível superior,
referentes ao concurso público para o provimento de vagas em cargos de nível superior e de nível
médio para a Secretaria da Educação do Município de Joinville, estarão disponíveis para consulta,
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_joinville_22, a partir da data
constante do item 3 deste edital, devendo o candidato observar os procedimentos a seguir
estabelecidos para a verificação de seu local de realização das provas.

1 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de nível superior terão a duração de 3
horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 4 de dezembro de 2022, às 8 horas (horário local).

2 As provas objetivas para os cargos de nível médio terão a duração de 2 horas e 30 minutos e
serão aplicadas no dia 4 de dezembro de 2022, às 15 horas (horário local).

3 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_joinville_22, a partir do dia 28 de novembro de 2022,
para verificar o seu local de realização das provas, por meio de consulta individual, devendo, para
tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar as provas no local
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designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.

4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas conforme
estabelecido na alínea “g” do subitem 7.1 deste edital, munido de caneta esferográfica de tinta
preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição e do documento de
identidade original.

5 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido
portando:

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou)
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou)
similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro
componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de
dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;

d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como
garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais,
chocolate, balas etc.).

5.1 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum dos
objetos citados no item 5 deste edital.

5.2 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.

6 O candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 8, 9 e 14 do Edital nº 007 –
Pref. Joinville, de 10 de outubro de 2022, e suas alterações, e neste edital.

7 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO
CORONAVÍRUS

7.1 Por ocasião da realização das provas, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão do
coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá:

a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras reservas, se necessário, de
modo a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas, podendo ser flexibilizado o uso da
máscara apenas nos locais onde houver determinação legal;

b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido pelo
candidato;

c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos locais de
aplicação de provas, podendo ser flexibilizado o uso da máscara apenas nos locais onde houver
determinação legal;

d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de aplicação, observado o
subitem 7.1.5 deste edital;

e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em frente
ao portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas de provas e dos banheiros;

f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre
membros da equipe de aplicação nas salas de aplicação das provas;

38 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



g) verificar o seu horário de acesso ao local de provas, conforme informado na consulta individual,
em link específico, em que serão disponibilizadas as informações relativas a seu grupo e a seu
horário de entrada;

h) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao
local de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto
dos candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a
visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua máscara
—, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro
candidato ou membro da equipe de aplicação;

i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar os procedimentos
de higienização das mãos nesses ambientes;

j) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos
locais de aplicação;

k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término das provas para evitar aglomeração.

7.1.1 Caso haja, na localidade onde será realizada a avaliação, legislação que estabeleça a
obrigatoriedade do uso da máscara, somente será permitido o ingresso de candidato ao local de
aplicação usando máscara.

7.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material. As máscaras,
inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não poderão ser modificadas/adulteradas, bem como as de
tecido não poderão ser de material transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. Caso o
Cebraspe identifique alteração, recorte, retirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação
no uso de máscaras, será solicitado ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara
inadequada e coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para garantir sua
permanência no local de provas. O Cebraspe não fornecerá máscaras. Aconselha-se que o
candidato tenha máscaras reservas.

7.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além da máscara,
protetor facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas
descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção
transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da
higienização a ser feita pela equipe do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio
recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente seja transparente.

7.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão
ser compartilhados entre os candidatos.

7.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto
na forma do subitem 7.2 deste edital.

7.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de
aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a
temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for
superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição
confirmar que o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato
poderá ser encaminhado para realizar as provas em sala especial.

7.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação,
bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.

7.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem
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transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento
coletivo de água para beber.

7.4 O candidato que informar, na data de aplicação das provas, que está acometido pela Covid-19
não poderá realizá-las.

7.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do
coronavírus nos locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.

 

 

ADRIANO BORNSCHEIN SILVA

Prefeito do Município de Joinville/SC

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/11/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015039577 e o
código CRC 3B2EB23B.

 

EDITAL SEI Nº 0014814179/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Igreja do Evangelho Quadrangular, CPF/CNPJ nº 62.955.505/4489-74.

Notificação nº 8271, lavrada em 15/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Das Hortencias, nº 860, bairro São Marcos.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
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à Deverá adequar o estabelecimento de acordo com a legislação de prevenção e
combate ao incêndio vigente. 

Infringindo o artigo 111 inciso III da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 90 (Noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014814179 e o
código CRC B34E23A3.

 

EDITAL SEI Nº 0014814642/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Daniel Batista da Luz, CPF/CNPJ nº 004.495.269-41.

Notificação nº 7795, lavrada em 02/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Crux, s/nº, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.10.25.26.1246.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 
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Infringindo o artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014814642 e o
código CRC D050DB8C.

 

EDITAL SEI Nº 0014814730/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Notificado(a): Incorporadora Germania LTDA, CPF/CNPJ nº 02.962.505/0001-62.

Notificação nº 7778/22, lavrada em 26/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Araquari, nº 199, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.32.39.0317.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel, com acúmulo de lixo e água estagnada propícia ao
desenvolvimento de larvas de insetos. 

Infringindo os artigos 85 e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.
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O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/11/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014814730 e o
código CRC F55A8B4A.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015050310/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas
atribuições, CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito
tributário formalizado, conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
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legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social  Anselmo Dutra da Cruz
CNPJ/CPF 20.053.316/0001-59
Data do Cadastro de Ofício 23/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014032994/2022 
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ivair Luiz Frohlich,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015050310 e o
código CRC 2542FB7E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015050549/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas
atribuições, CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito
tributário formalizado, conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
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reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social  SCHIMA TEXTIL EIRELI
CNPJ/CPF 00.193840/0001-18
Data do Cadastro de Ofício 23/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014032994/2022 
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ivair Luiz Frohlich,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015050549 e o
código CRC 57CC1DB6.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015049653/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas
atribuições, CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito
tributário formalizado, conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social LUIZ MAURI BRUM FURTADO LTDA
CNPJ/CPF 32.126.764/0001-14
Data do Cadastro de Ofício 08/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014034510/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Ivair Luiz Frohlich,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049653 e o
código CRC 6BAE4489.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015049952/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas
atribuições, CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito
tributário formalizado, conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.
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Razão Social GIELEN ALESSANDRA DANIEL WALCZAK DA SILVA 05305866901 
CNPJ/CPF 17.649.582/0001-34
Data do Cadastro de Ofício 23/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014029478/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ivair Luiz Frohlich,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049952 e o
código CRC A4CA9F49.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0014750029/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2022.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
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29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social DENIS MACHADO
CNPJ/CPF 26.385.821/0001-87
Data do Cadastro de Ofício 23/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0014035059/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 25/10/2022, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014750029 e o
código CRC C6AC9812.

 

EXTRATO SEI Nº 0014949855/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014949520/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
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processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.087706-3.
Autuado (a): Nayara Leonardo da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 2837/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014949855 e o
código CRC F62BE000.

 

EXTRATO SEI Nº 0015036452/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 124/2022/PMJ.
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Partícipes: Município de Joinville/ Hospital Municipal São José,
e, FUNDAÇÃO PRÓ-RIM.

Objeto: Estabelecer e regular a realização, nas dependências do HOSPITAL, nas
áreas da Unidade de Nefrologia e Transplantes, Unidade de Hemodiálise, Unidade de Terapia
Intensiva e Ambulatório de Nefrologia, de atividades práticas pelos médicos especializandos de
Nefrologia da PRO RIM.

Data de assinatura: Joinville, 22 de Novembro de 2022.

Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da data de sua assinatura.

Signatários: Arnoldo Boege Junior, pelo HOSPITAL, e, Guilherme Adamo
Garcia Maggi, pela PRÓ-RIM.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/11/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/11/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015036452 e o
código CRC 6B568B97.

 

EXTRATO SEI Nº 0014600276/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0014600177/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.123649-5.

51 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



Autuado (a): Maikio Hinz.
Auto de Infração Ambiental n.º 3367/19.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0890/12. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Replantio de 50% da área com espécies nativas. 2. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a
ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da
Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). 3 . Protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada",
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 4. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014600276 e o
código CRC 97D22E04.
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EXTRATO SEI Nº 0015030389/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Segundo Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0011766190, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada
Comercial Multville Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispenser, na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº nº: 930/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0014926108.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015030389 e o
código CRC 9715617E.

 

EXTRATO SEI Nº 0014546655/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014546522/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.163254-6.
Autuado (a): Claudio Pereira de Souza Jr.
Auto de Infração Ambiental n.º 3424/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 2. Protocolar por intermédio
do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de
Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 4. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014546655 e o
código CRC CF31A1B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0014596854/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 11 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014596739/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.066546-7.
Autuado (a): Luiz Donizete Mendes.
Auto de Infração Ambiental n.º 3721/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014596854 e o
código CRC 6644E905.

 

EXTRATO SEI Nº 0014655167/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014655063/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0179/18 (SEI nº 19.0.047354-0).
Autuado (a): Wilson Martins Ruivo.
Auto de Infração Ambiental n.º 0130/18.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos -
MTR. 2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I
da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso
constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a área for
declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA
nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área
contaminada). 3. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação
vigente. 4. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 5. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 6. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
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Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 7. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014655167 e o
código CRC DC00F2A1.

 

EXTRATO SEI Nº 0014671752/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014671688/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.130644-2.
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Autuado (a): Enville Materiais de Construção Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3919/19.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014671752 e o
código CRC 0DB7A2FB.

 

EXTRATO SEI Nº 0014562769/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014562729/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.122666-0.
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Autuado (a): Luis Casagrande.
Auto de Infração Ambiental n.º 5111/19.

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 5111/19, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.122666-0, considerando que
foi constatada a descaracterização do curso d'água. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562769 e o
código CRC 52752589.

 

EXTRATO SEI Nº 0014577717/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014577648/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.066504-1
Autuado (a): Luiz Donizete Mendes.
Auto de Infração Ambiental n.º 3720/20.
 

D E C I S Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
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degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014577717 e o
código CRC 7939855D.

 

EXTRATO SEI Nº 0014579964/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014579870/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.088247-6.
Autuado (a): Israel Olson Waechter.
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Auto de Infração Ambiental n.º 6956/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser
obtido nesta Secretaria. 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 5. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014579964 e o
código CRC 83F1695F.
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EXTRATO SEI Nº 0014766676/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014766538/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.011893-8.
Autuado (a): Silvana Nascimento.
Auto de Infração Ambiental n.º 3715/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014766676 e o
código CRC B186A81F.

 

EXTRATO SEI Nº 0014748546/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0014748405/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.164272-0. 
Autuado (a): Edith Klahold Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental n.º 6901/20.

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/11/2022, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014748546 e o
código CRC 60D469D0.

 

EXTRATO SEI Nº 0014996051/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 18 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Segundo Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0012228369, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José,
representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia
Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Vidraçaria Augustus e Comércio
Ltda, inscrita no CNPJ nº 72.204.407/0001-41, que versa sobre a aquisição de vidraçaria com
fornecimento e colocação/instalação, substituição e manutenção das estruturas danificadas e
desgastadas, na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2022. O Município apostila incluindo a
dotação nº 930/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 -  Fonte 606. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0014926121.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014996051 e o
código CRC BCC40FA0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 24.069.938/0002-07;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 17476

Notebook Tela: Superior A 14 POL, Interatividade Da Tela: Sem
Interatividade , Memória Ram: Superior A 8 GB, Núcleos Por
Processador: Até 4 , Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB,

Armazenamento Ssd: Superior A 500 , Bateria: Superior A 4
Células , Alimentação: Bivolt Automática, Sistema Operacional:

Proprietário, Garantia On Site: Superior A 36
MESE. Marca: HP; Fabricante: HP; Modelo / Versão: HP 240G8

I5-1135G7 / 8GB / SSD 256GB / WIN 11 PRO; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: NOTEBOOK HP 240G8 I5-
1135G7 / 8GB / SSD 256GB / WIN 11 PRO / MOUSE USB

MOCHILA / 36 MESES ON SITE

UN 50 R$ 6.100,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/11/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014955274 e o
código CRC EDFFDBB7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA

CNPJ:  13.224.500/0001-59

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE USO
LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9 PASTILHA DPD, DETERMINAÇÃO CLORO RESIDUAL LIVRE, FAIXA 0 A
4 MG/L. COD 19237. MARCA: QUIMAFLEX UN 6000 R$ 0,40

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/11/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014984207 e o
código CRC 76481770.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 305/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DIGICROM ANALITICA LTDA

CNPJ: 60.160.546/0001-31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE USO
LABORATORIAL.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

14 CUBETAS COM PADRÕES DE COR , COMPATÍVEL COM
COLORÍMETRO DM-COR . COD 24178. MARCA: DIGIMED UN 15 R$ 296,33

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/11/2022, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015028512 e o
código CRC 08AF7C04.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  304/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MERCK S/A

CNPJ: 33.069.212/0008-50

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE USO
LABORATORIAL.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO

3 MATERIAL DE REFERÊNCIA CERTIFICADO, PH 10,0 COD
17025. MARCA MERCK ML 30000 R$ 0,20

4 MATERIAL DE REFERÊNCIA CERTIFICADO, PH 4,0 COD 17026.
MARCA MERCK ML 30000 R$ 0,20
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/11/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014980365 e o
código CRC 5255273D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014978822/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2524/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 4.960,00 (quatro mil novecentos e sessenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014978822 e o
código CRC 23606E0E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015003373/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1350/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ELFA
MEDICAMENTOS S/A - inscrita no CNPJ nº09.053.134/0001-45, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
352/2021, assinada em 18/11/2022, no valor de R$ 166.095,36 (cento e sessenta e seis mil noventa
e cinco reais e trinta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015003373 e o
código CRC D9C33BA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015003726/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1351/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRÚRGICA
SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 352/2021, assinada em 18/11/2022, no valor de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015003726 e o
código CRC EDE67C3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015003769/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1352/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRÚRGICA
SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 352/2021, assinada em 18/11/2022, no valor de R$850,00 (oitocentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015003769 e o
código CRC 0C7ABA59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015003927/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1353/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRÚRGICA
SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
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94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 352/2021, assinada em 18/11/2022, no valor de R$1.470,00 (um mil quatrocentos e
setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015003927 e o
código CRC 8734F669.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015000011/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2539/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº385/2021, assinada em  18/11/2022, no valor de R$ 22.075,00 (vinte e
dois mil setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015000011 e o
código CRC 5D40F99A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014979003/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2525/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 579/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979003 e o
código CRC 7B6EFB3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015021282/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2552/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RBR COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 28.537.922/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015021282 e o
código CRC 3FAD13F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014979331/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2526/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GENESIO A. MENDES & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº
82.873.068/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979331 e o
código CRC D74005CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014979726/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2528/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
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pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 8.380,00 (oito mil trezentos e
oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979726 e o
código CRC E33EB2D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015020277/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2551/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DE PAULI COM REPRESENTACAO IMP EXP LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$27.560,00 (vinte e sete mil quinhentos e sessenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015020277 e o
código CRC E7A122EA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015019800/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2550/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TOP NORTE COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015019800 e o
código CRC 63372BFA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014979583/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2527/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 11.505,00 (onze mil quinhentos e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979583 e o
código CRC EAEFF5C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015018983/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2549/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABSOLUTA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.- inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 384/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 14.550,00 (quatorze
mil quinhentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015018983 e o
código CRC 9D1B296E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014969487/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2517/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
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Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil
e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014969487 e o
código CRC 63BBC747.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014969520/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2518/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 89.040,00 (oitenta e
nove mil quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014969520 e o
código CRC 119E1809.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014970352/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2520/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014970352 e o
código CRC 849C3911.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014976979/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2521/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 26.761,50 (vinte e seis mil
setecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014976979 e o
código CRC 8246956F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014977000/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2522/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 14.940,00 (quatorze mil
novecentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014977000 e o
código CRC CAEEEDC2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014978431/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2523/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
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01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 11.761,20 (onze mil setecentos e sessenta e um
reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014978431 e o
código CRC 4783222F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014980732/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2529/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GENESIO A. MENDES & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº
82.873.068/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 2.865,60 (dois mil oitocentos e sessenta e cinco
reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014980732 e o
código CRC 16130923.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015015125/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2546/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NPMEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 35.370.125/0001-98, que versa sobre a Aquisição de EQUIPO DE
MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL VALVULADO utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
381/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015015125 e o
código CRC 46688221.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015015277/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2547/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº 27.066.602/0001-06, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015015277 e o
código CRC 404EBB3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015003249/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2543/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04 que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 22.720,00
(vinte e dois mil setecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015003249 e o
código CRC A84D43B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015002497/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2541/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
37.331.442/0001-20, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 32.485,05
(trinta e dois mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015002497 e o
código CRC BA21D835.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015002624/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2542/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AAAB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  - inscrita no CNPJ
n º 20.603.864/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Frutas para pacientes internados no
Hospital Municipal São José para um período de 12 meses - na forma do Pregão Eletrônico nº
178/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 17.457,60 (dezessete mil quatrocentos e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015002624 e o
código CRC 298A3991.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015031096/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2560/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BAXTER HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0010-71, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 22/11/2022, no valor de R$ 3.784,50 (três mil setecentos e oitenta e quatro
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015031096 e o
código CRC A769A741.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015030818/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2559/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABBOTT DIAGNOSTICOS RAPIDOS S/A - inscrita no CNPJ nº
50.248.780/0013-03, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames de
grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 634/2022, assinada em 22/11/2022, no valor de
R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

84 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015030818 e o
código CRC 23F959E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015030136/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2557/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GOEDERT LTDA  - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que
versa sobre a Aquisição de Máscara Cirúrgica Descartável com Filtro para atendimento aos
profissionais do Hospital São José e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 196/2022, assinada em 22/11/2022,
no valor de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015030136 e o
código CRC DA59D44A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015030465/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2558/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
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Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 22/11/2022, no valor de R$ 11.130,40 (onze mil cento e
trinta reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015030465 e o
código CRC F39E5E3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015028289/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2556/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SEBOLD COM ATACADO DE PROD, ALIMENTOS E
EQUIP LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de fraldas
descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 343/2022, assinada em 22/11/2022,
no valor de R$ 33.686,00 (trinta e três mil seiscentos e oitenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015028289 e o
código CRC 8314F9BC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015016407/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2548/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TS MEDICAL COM E SERV DE MAT MED HOSPITALAR E
IMP LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.066.602/0001-06, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia
Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 622/2022, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015016407 e o
código CRC 2177CE81.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015048318/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2563/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MEDICOS
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 13.333.090/0009-31, que versa sobre a Aquisição de materiais
hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 436/2022, assinada em 23/11/2022, no valor de
R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015048318 e o
código CRC 16518201.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014968030/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 826/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Radar Assessoria em
Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº. 37.638.993/0001-31, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Izaura Enedina da Silva, Sr. Matheus Filipe Dias, Sr. Udo Hawerroth, Sra. Maria Izabel
Goulart Thiesen, Sr. Luiz Carlos Thiesen, neste ato representada pelo Sr. Udo Hawerroth, que
versa sobre a contratação de prestação de serviço de processamento de dados, de solução de gestão
integrada de saúde pública, para atender ao CISNORDESTE/SC e aos municípios que o compõem,
incluindo a administração de banco de dados, sem limites de quantidade de estações de trabalho,
serviço mensal de processamento de dados e gerenciamento do banco de dados, treinamento,
serviços de implantação/conversão, bem como integralmente constante no Termo de Referência -
Anexo I - na forma do  Pregão Eletrônico nº 005/2021-CISNORDESTE/SC, Edital 10/2021,
Processo Administrativo 22/2021, assinado em 18/11/2022, com a vigência até 18 de novembro de
2023, no valor de R$ 958.614,56 (novecentos e cinquenta e oito mil seiscentos e quatorze reais e
cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014968030 e o
código CRC 5656E2DA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014994815/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
CONTRATO Nº 213/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AVK - VÁLVULAS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 08.714.102/0001-80

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VÁLVULAS
BORBOLETA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2022

VIGÊNCIA: 135 (CENTO E TRINTA E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 39.826,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 21/11/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014994815 e o
código CRC 56D48F67.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014983872/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 17 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 197/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SANEAMENTO.COM SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/A LTDA

CNPJ: 03.033.452/0001-68

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO DE AMPLIAÇÃO
DO COMPLEXO JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
027/2022

VIGÊNCIA: 900 (NOVECENTOS) DIAS

VALOR: R$ 2.850.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/11/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 23/11/2022, às 07:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014983872 e o
código CRC BABEF6AD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015008751/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°

90 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



1092/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa HOSPITAL DE OLHOS
DE SANTA CATARINA LTDA - inscrita no CNPJ nº. 73.558.520/0001-98, cujo quadro
societário é formado pelas Sras. Lais Helena Seemann Braga, Roberta Seemann Santos
Braga, Elisabeth Seemann dos Santos Braga, neste ato representada pela Sra. Lais Helena Seemann
Braga, que versa sobre a contratação de Pessoa Jurídica Especializada para prestação de serviços
técnico-assistencial na área de oftalmologia afim de realizar procedimento de aplicação de injeção
intravítrea, com fornecimento da medicação Aflibercept 40mg/ml, acompanhado de consulta
médica (antes e após o procedimento) e exames complementares, afim de atender a decisão do
Requerimento Administrativo n º 411/2021 em favor de  E. R. M - na forma da Dispensa de
Licitação nº 590/2022, assinado em 18/11/2022, com a vigência até 18 de maio  de 2023, no valor
de R$ 15.160,00 (quinze mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015008751 e o
código CRC ACC8C1F6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014972663/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2022 - AQUISIÇÃO

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
CONTROLADORES UNIVERSAIS DE PROCESSO - PID, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA/CNPJ: AUTONICS DO BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA inscrita no CNPJ nº 07.286.371/0001-20 

VALOR GLOBAL: R$ 25.239,78 (vinte e cinco mil duzentos e trinta e nove reais e setenta e oito
centavos)

CÓDIGO TCE/SC: 57EDE18E71B9E3D7877433F696FE95AC6EDA738B
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/11/2022, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/11/2022, às 11:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/11/2022, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014972663 e o
código CRC 9947B480.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015004482/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
TINTAS E THINNER, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA/CNPJ: INDÚSTRIA QUÍMICA REHNOLT LTDA, inscrita no CNPJ sob o
Nº 02.956.885/0001-22.

VALOR GLOBAL: R$ 4.564,50 (quatro mil quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta
centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 240E955F1E54F0574822CAF4BE8F6BEA5A0CBD89

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/11/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2022, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015004482 e o
código CRC 85FB448A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015020886/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 097/2022 - AQUISIÇÃO

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 097/22 - AQUISIÇÃO, destinada à
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA/CNPJ: GRÁFICA VOLPATO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
Nº 00.806.881/0001-32.

VALOR GLOBAL: R$ 9.865,00 (nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais).

CÓDIGO TCE/SC: 522609C14338EE931A1A42F8354261D33F25B111.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/11/2022, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/11/2022, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2022, às 16:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015020886 e o
código CRC B3034E41.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015010334/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 825/2022, destinada a contratação por
dispensa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) dos cursos de  Assistente
Administrativo (presencial e semipresencial), Assistente de Controle de Qualidade (semipresencial),
Controlador e Programador de Produção (semipresencial), Inspetor de Qualidade
(semipresencial) para alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental (inclusive Educação e Jovens
e Adultos - EJA) da Rede Municipal de Ensino de Joinville. Fornecedor: SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL e Valor Total: R$ 1.040.200,00. Fundamento legal: art.
24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0014917350,
de 16 de novembro de 2022. Chave no
TCE: A54C8B090B10ADA3C73C27C48D0109D462D7E46B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/11/2022, às 18:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/11/2022, às 20:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015010334 e o
código CRC 6163CE6D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014993654/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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ERRATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/22, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO
PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS,
CNPJ: 83.566.299/0001-73.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 581 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 18/11/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 192 (cento e noventa e dois dias).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 102 (cento e dois) dias.

VALOR: Não haverá remuneração, por parte da Companhia Águas de Joinville, à instituição que
irá operacionalizar o concurso público. A instituição contratada cobrará as inscrições dos candidatos
para atingir o valor do custo de operacionalização. Alcançando esta importância, cada nova
inscrição confirmada reverterá o valor de referente ao percentual que ultrapassar o ponto de
equilíbrio (5000 candidatos), para a Companhia Águas de Joinville.

CÓDIGO TCE/SC: 7085B598C7B942B2B2061EB64508CAF975E96B1C

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/11/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2022, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014993654 e o
código CRC ED30238F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015010489/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 823/2022, destinada a contratação por
dispensa do Serviço Social da Indústria (SESI) de Joinville para o atendimento (modalidade EJA
Profissionalizante) de alunos de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino
de Joinville. Fornecedor: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA e Valor Total: R$ 681.996,00.
Fundamento legal: art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer
Jurídico SEI nº 0014917114, de 16 de novembro de 2022. Chave no
TCE: 2D3F02F4ACC6762594921B2F93DF337B71577097.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/11/2022, às 18:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/11/2022, às 20:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015010489 e o
código CRC 0912CB14.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015005175/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2022 - SERVIÇO

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ATUADOR ELÉTRICO, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

 

CONTRATADA/CNPJ: COESTER AUTOMAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ sob o
Nº. 88.000.955/0001-90.
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VALOR GLOBAL: R$ 16.899,48 (dezesseis mil oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e
oito centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 472BF575E46BA939A646C273124596787F42335A.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/11/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2022, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015005175 e o
código CRC 16FA8AF6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014960699/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 191/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A;

CNPJ: 92.702.067/0001-96;

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação mediante Credenciamento
Bancário nº 003/2018;
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VIGÊNCIA: 01/12/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/11/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014960699 e o
código CRC 77D51379.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014992766/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 175/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: YBR COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA;

CNPJ: 37.180.381/0001-48;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 70 (setenta) dias,
contados a partir de 28/03/2023 e 26/05/2023, respectivamente, os quais passam a findar-se
em 06/06/2023 e 04/08/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico Nº 145/2022;

VIGÊNCIA: 04/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 22/11/2022, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 14:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014992766 e o
código CRC 2E89EB32.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015010608/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 203/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FIENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA;

CNPJ: 82.231.739/0001-79;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12
(doze) meses, contados a partir de 07/12/2022 e 07/03/2023, respectivamente, os quais passam a
vencer em 07/12/2023 e 07/03/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 053/2021;

VIGÊNCIA: 07/03/2024;

VALOR: R$ 8.462.911,83.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 22/11/2022, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015010608 e o
código CRC 945B2C7E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014960169/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A;

CNPJ: 60.746.948/0001-12;

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação mediante Credenciamento
Bancário nº 003/2018;

VIGÊNCIA: 16/01/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/11/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014960169 e o
código CRC A24FA937.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015038749/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 144/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins.

Objeto: Adequar o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº
144/2021/PMJ  para o exercício do ano de 2023.

Data de assinatura: Joinville, 22 de Novembro de 2022.

Vigência: a partir 01/01/2023.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Maicon
Maia, pelo CEI.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/11/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/11/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015038749 e o
código CRC 0BC4CE13.

101 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015038789/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 145/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Espaço Mágico - CEIEM.

Objeto: Adequar o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº
145/2021/PMJ  para o exercício do ano de 2023.

Data de assinatura: Joinville, 22 de Novembro de 2022.

Vigência: a partir 01/01/2023.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Jeferson
Damásio, pelo CEI.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/11/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/11/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015038789 e o
código CRC 5AA57707.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015028965/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 22 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 067/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NIVETEC INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE LTDA;

CNPJ: 66.747.627/0001-19;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR
MAIS 31 (TRINTA E UM) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022;

VIGÊNCIA: 29/12/2022.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/11/2022, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 22/11/2022, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015028965 e o
código CRC 8D52E2AA.

ATA SEI

 

ATA DE DIVULGAÇÃO - RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 0010736503/2021 -
SES.UAP

 

Assunto: Ata de julgamento para classificação dos candidatos e divulgação,
referente ao Edital de Processo Seletivo 0010736503/2021 - SES.UAP, cujo objeto é a seleção de
profissionais interessados em atuar como coordenador adjunto, orientador(a) pedagógico(a), apoio
as atividades acadêmicas e administrativas e professores (as) Bolsistas das Ciências da Saúde
(enfermagem, psicologia e fisioterapia), professores (as) de Informática, Português, e
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Matemática, vinculados ao programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
PRONATEC/MEDIOTEC. Segue abaixo lista de classificação:

 

Ao dia 22 de novembro de dois mil  e vinte e dois, no Centro de Educação e Inovação em
Saúde Maria Carola Keller, situada na Rua Iririú, número dois mil quatrocentos e setenta e
cinco, Iririú, nesta cidade, foram analisados pela comissão avaliadora, nomeada pela
portaria nº 0011253873, Sra.Alessandra Scheila de França CPF: 720.162.489-04 e
matrícula 19.733 e Sra. Vanessa Ramos Mafra da Silva, CPF 047.076.889-42 e matrícula
33.980, dois envelopes protocolados nesta escola, para análise dos documentos
obrigatórios solicitados no item 4.4 deste edital. Dessa forma, segue abaixo a classificação
para Cadastro de Reserva: 

PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA SAÚDE ENFERMAGEM - MÓDULO I, III, V E
VII

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Tatiana Nazário Ostetto 38 Classificada

    

PROFESSOR BOLSISTA - ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO
OBRIGATÓRIO II, IV, VI E VII

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Cinthia San Martins Almeida 69 Classificada

2 Tatiana Nazário Ostetto 38 Classificada

 

COORDENADOR ADJUNTO BOLSISTA
Classificação Nome Pontuação Situação

1
Cinthia San Martins
Almeida

--- Desclassificado*

*Não tem os requisitos minimos exigidos para a vaga.Conforme anexo I do quadro de
vagas do Edital 0010736503/2021

Por ser verdade, firmo e dou fé, encaminho para demais providências.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário Municipal da Saúde

 

FABIANA FERNANDES DE ALMEIDA

Diretora de Políticas Públicas

 

ANA CAROLINA KLEIN
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ANA CAROLINA KLEIN

Gerente de Gestão Estratégica

 

FLAVIANE MELLO LAZARINI

Coordenadora do Centro de Educação e Inovação em saúde

Documento assinado eletronicamente por Flaviane Mello Lazarini,
Coordenador (a), em 22/11/2022, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Klein, Gerente,
em 22/11/2022, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Fernandes de
Almeida, Diretor (a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 08:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/11/2022, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015027932 e o
código CRC 10563F65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015049675/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLEINE CYNTHIA TRAPP no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 24/11/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049675 e o
código CRC F0FD5EBE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015050420/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA CRISITNA SEBASTIÃO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 24/11/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015050420 e o
código CRC 28C24CAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015048326/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEX DE OLIVEIRA MONTEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015048326 e o
código CRC D06AADB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015049827/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA TATIANA MIGUEL no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 12:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049827 e o
código CRC 87818701.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015050534/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA BEATRIZ SOARES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015050534 e o
código CRC A6D6C11A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015048834/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA TAVARES DE OLIVEIRA
CASTELLANI no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 11:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015048834 e o
código CRC 44B81C49.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015048014/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SIDNEIA SOARES no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015048014 e o
código CRC 00A4B928.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015047844/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAGNA MATILDE DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015047844 e o
código CRC 26388F30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015050672/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE DAL-BÓ no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015050672 e o
código CRC 73D940C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015049045/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TELMA DA SILVA LIMA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:00 do dia 24/11/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049045 e o
código CRC D2D20CAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015049184/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MÁRCIA ROSA LAGE DE CAMARGO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049184 e o
código CRC 4166A1A2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015052008/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSE CLEIDE DA SILVA MOREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052008 e o
código CRC 6B1A5684.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015052288/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE RIBEIRO no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052288 e o
código CRC 4EDABB6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015052627/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE CARDOSO HERNANDES GOES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052627 e o
código CRC C6BF98D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015049408/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIRLEI DE JESUS MANTUANI
BALDYKOSKI no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 12:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049408 e o
código CRC BF7E3328.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014969749/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 218/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
MPRR COMÉRCIO, ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, ITEM 69 - R$ 41,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014969749 e o
código CRC 21D7FA3E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014950741/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 682/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de itens para manutenção de informática, a fim de atender as necessidades da Secretaria de
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Assistência Social e suas unidades, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: R.S. VAREJO EIRELI, ITEM
03 – R$ 25,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014950741 e o
código CRC AA0B4F6C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014979896/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 721/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - Item 16 -
 R$ 290,00, Item 19 - R$ 5,58, Item 21 - R$ 3,70.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979896 e o
código CRC 167F591D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014979855/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 721/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Inovamed Hospitalar ltdA - Item 15 - R$ 7,3458.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979855 e o
código CRC DD60EA33.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014979799/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 721/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:  Cirúrgica Santa Cruz Com. de Prod. Hospitalares Ltda - Item 10 - R$
0,3651.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979799 e o
código CRC C5F16BF5.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014979735/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 721/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Licimed Distr de Medicam, Correlatos e Prod Med Hospitalares Ltda - Item
5 - R$ 17,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014979735 e o
código CRC 5ACD6CA9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014978360/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 721/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:  Conquista Distrib de Medic e Prod Hospitalares Eireli - Item
1 - R$ 3,95, Item 26 - R$ 15,34.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014978360 e o
código CRC D796BAB4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014980007/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 721/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Pontamed Farmacêutica Ltda  - Item 27 - R$ 3,62.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014980007 e o
código CRC 3C2E337B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014980057/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 721/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - Item 9 - 2,3867, Item
25 - R$ 2,3859.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014980057 e o
código CRC 2EFEE370.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014761045/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 436/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: C.B.S. Médico Científica S/A, item 05 - R$ 7,87, item 07 - R$ 5,95 e item 34 - R$
3,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/11/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014761045 e o
código CRC 99F557B6.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0014995600/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 676/2022, destinado à aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação, registrada com a empresa Agaserv Comércio e Assistência
Técnica Eireli. Deste modo, conforme Errata SEI nº 0014995393, foi substituída a tabela dos itens
constantes na Cláusula Primeira - Do Objeto.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014995600 e o
código CRC D5764A94.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015011287/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 620/2022 destinado ao credenciamento
de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira
hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para realização de serviços junto às propriedades
rurais do município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada:  JC Locações de Máquinas Ltda., itens 3 e 4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/11/2022, às 18:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/11/2022, às 20:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015011287 e o
código CRC 8D68D637.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015039293/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 042/22, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CIVIL EM DIVERSAS UNIDADES DA CIA AGUAS DE JOINVILLE, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual
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seja:

EMPRESA: EGGERT CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº
24.763.593/0001-06.

VALOR GLOBAL: R$ 107.808,78 (cento e sete mil oitocentos e oito reais e setenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/11/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/11/2022, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 08:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015039293 e o
código CRC A374730D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015001738/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 201/2022, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOMBA
CENTRÍFUGA VERTICAL TIPO TURBINA 900M3/H, 28MCA, 1750RPM, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela Pregoeira e equipe de Apoio, à empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

B BOMBAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 12.615.299/0001-78 

VALOR TOTAL: R$ 747.600,00 (setecentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/11/2022, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/11/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2022, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015001738 e o
código CRC 31B50ABA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015048378/2022 - SEGOV.UAD

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2022 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

AVISO – NOVA DATA E HORÁRIO

 

O B J E T O : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
AUTOMAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO JORNALÍSTICA DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, INCLUINDO FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE
SOFTWARES, INFRAESTRUTURA, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, OPERAÇÃO
ASSISTIDA E SUPORTE TÉCNICO.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 05/12/2022, às 9 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Permanecem inalterados os demais termos do Edital de Pregão n° 57/2022
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Chave TCE/SC: 083D42AF064C9708D56D7132A58B1A1536840BDA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 23/11/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015048378 e o
código CRC 75A2BE87.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015012960/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 231/2022  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, na Data/Horário:
09/12/2022 às 09:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: E3209E759AB82B33F6301CA755D1702574382011

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/11/2022, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2022, às 16:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015012960 e o
código CRC 99B0DDC3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015009143/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 230/2022 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOPOGRAFIA, na Data/Horário: 08/12/2022 às 09:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 37EA69DE520C91C60398F0C4A2B7112C8F4B679A.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/11/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/11/2022, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015009143 e o
código CRC 6C036FF8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015036657/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 234/22 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
HIDRÔMETROS, na Data/Horário: 08/12/2022 às 15:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
EE29807859E8F93E3D6F7FA11AA86C5D1D041B83

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/11/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/11/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 08:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015036657 e o
código CRC 6F1D724A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015009805/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/22
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 224/22 destinado a AQUISIÇÃO DE QUADROS DE COMANDO PARA
USO EM PONTOS DE MEDIÇÃO DE VAZÃO, na Data/Horário: 15/12/2022 às 15:00h, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 310A91846E0DEC1D119917113C28C33DDC0020FE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/11/2022, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/11/2022, às 08:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015009805 e o
código CRC 89C3F9D3.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015042893/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise de pedido de esclarecimento, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
759/2022, UASG 453230, para Contratação de empresa para prestação de serviço de manejo
de resíduos do Grupo A infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue ou
hemocomponentes), Grupo A3 (peças anatômicas - membros do ser humano) e Grupo B -
químicos (líquidos e sólidos) gerados na Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal
São José incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte, tratamento ou incineração e
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destinação final. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015042893 e o
código CRC 52DD7BAC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015032632/2022 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 21/2020/SMS/HMSJ , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA
DIATEC
VALOR UNIT.

- PEATE INTERACOUSTICS ECLIPSE Calibração R$ 980,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 22/11/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 23/11/2022, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015032632 e o
código CRC 04881C50.

 

ERRATA SEI Nº 0015048342/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

 

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO CONJUNTA Nº 01

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS DE

QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

E DE MOBILIDADE URBANA
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

Onde se lê: "na Sociedade Harmonia Lyra, à Rua Quinze de Novembro, nº 485, Centro"

 

Leia-se: " na sede da Ajorpeme, à Rua Urussanga, nº 292, Bucarein"

 

 
Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído
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Marco Aurelio Prass Goetten

Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

 

Sabrina Aparecida Lopes Roman

Assessora técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Prass
Goetten, Usuário Externo, em 23/11/2022, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 23/11/2022, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015048342 e o
código CRC B380F22C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015035913/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 074/2022, SEI nº
22.0.392092-5, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
213/2013 (Cadastro Seinfra nº 1702), por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº
3.282/96.
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1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 074/2022, SEI nº 22.0.392092-5

2. Identificação do Administrado

Eurides Ferreira de Almeida, CPF 438.121.989-91

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 1702, concedida ao Senhor
Eurides Ferreira de Almeida, CPF nº. 438.121.989-91, nos termos do item 10.13, inciso f, da
Cláusula Décima do Termo de Permissão  n. 213/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal nº
3.282/1996.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0015035743 e no
Parecer de fls. 06-08 do Processo Administrativo 074/2022, SEI Nº 0015035778.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/11/2022, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015035913 e o
código CRC ADE1B2C6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015032993/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015020700  - SEINFRA.GAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Infraestrutura Urbana, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.015608-9, instaurado em face da empresa  Empreiteira Motta Junior
Ltda EPP (CNPJ nº 76.381.482/0001-39), pela Portaria nº 84/2018, com o objetivo de apurar
eventual reconhecimento de dívida referente aos reajustes decorrentes do Contrato n° 010/2011,
devidos e não pagos, por meio do qual DECIDE pela suspensão do processo administrativo até o
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trânsito em  julgado do processo judicial (autos n. 5004981-92.2021.8.24.0038), em trâmite na 2ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Joinville, uma vez que possuem o mesmo objeto. A
decisão também possui respaldo no Memorando n.  0014929172/2022 - PGM.UAD emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que entende que a decisão pela suspensão do processo se
mostra pertinente e razoável, de forma a evitar decisões incoerentes. Do mesmo modo, em razão da
ausência da emissão do Relatório Recursal pela Comissão de Acompanhamento e a consequente
análise do mérito recursal, torna-se dispensável o envio do processo à Autoridade Superior.
Comunique-se a parte interessada, com cópia das decisões exaradas. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015032993 e o
código CRC 5C8976F3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015025593/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015003377 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, e o Termo de Ratificação
SEI nº 0015012245 - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 17.0.025663-4,
instaurado em face da empresa Marmoraria Nacional Comércio de Artefatos de Cimento e
Serviços de Mão de Obra Ltda ME (CNPJ nº 11.396.646/0001-56), através da Portaria
nº 120/2020 (6572380), para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº
12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do pedido
de reconsideração interposto, mantendo as penalidades aplicadas através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 0014601923 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 05:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015025593 e o
código CRC B0359A64.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 162/2022, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA COMPANHIA ÁGUAS DE

JOINVILLE.

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Controladoria - Gestão do
Controle Interno, na Companhia Águas de
Joinville.

           

O Secretário de Administração e Planejamento e o Diretor Presidente da
Companhia Águas de Joinville, no uso de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Controladoria - Gestão do Controle Interno, no
âmbito da Companhia Águas de Joinville, será autuado e tramitado exclusivamente no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

 

Parágrafo único. A tramitação eletrônica do processo Controladoria - Gestão do
Controle Interno requer que a demanda esteja prevista no Plano de Trabalho do Controle Interno, o
qual se baseia nesta Instrução e nos riscos críticos mapeados pela organização, ou que seja
demandada por qualquer unidade durante o ano, na Companhia Águas de Joinville.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS
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Art. 2º O processo Controladoria - Gestão do Controle Interno, tem como unidade
gestora a Gerência de Riscos, Conformidade, Controle Interno e Inovação (CAJ.DICAF.GRI). 

 

Art. 3º À Gerência de Riscos, Conformidade, Controle Interno e Inovação
(CAJ.DICAF.GRI) caberá as seguintes competências relativas à tramitação eletrônica
do referido processo:

 

I – propor as diretrizes para o processo operacionalizado;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo do processo; e

 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas ao processo.

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 4º O processo Controladoria - Gestão do Controle Interno, quanto ao nível de
acesso, será autuado como público.

 

Art. 5º O processo Controladoria - Gestão do Controle Interno é autuado para
tramitar o plano de trabalho do Controle Interno, o qual se baseia na legislação pertinente e nos
riscos críticos mapeados pela organização, ou que seja demandada por qualquer unidade durante o
ano.

 

Art. 6º  O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma do anexo.

 

Art. 7º  O processo deverá ser autuado e tramitado utilizando os
modelos disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 8º  A partir desta Instrução Normativa, somente será permitida a autuação de
processos na forma eletrônica, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, instituído pelo Decreto
nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e pelo disposto nesta Instrução Normativa.
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 9º A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 10. Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas as leis e
normas dispostas no processo e nos documentos a ele relativos, seguindo as orientações na forma
do anexo.

 

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Fernando Buendgens Schneider

Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville

 

 

Anexo I

Companhia Águas de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO CONTROLADORIA - GESTÃO DO
CONTROLE INTERNO

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada ao processo Controladoria - Gestão do Controle
Interno.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo é a Gerência de Riscos, Conformidade, Controle Interno e Inovação
(CAJ.DICAF.GRI).

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?
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O processo Controladoria - Gestão do Controle Interno para ser autuado requer que a demanda
esteja prevista no Plano de Trabalho do Controle Interno, o qual se baseia na legislação abaixo
citada e nos riscos críticos mapeados pela organização, ou que seja demandada por qualquer
unidade durante o ano.

Quais são as tarefas necessárias a execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no Mapa de
Documentos, em consonância com o previsto na normatização do processo.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Mapa de
Documentos e, eventualmente por outros documentos complementares que se fizerem necessários e
a unidade gestora julgar conveniente utilizar e/ou solicitar.

Quais são as legislações vinculadas a esse tipo de processo?

Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Lei nº 5045/2004 de 30 de junho de 2004, que institui o sistema de controle interno no poder
executivo municipal e dá outras providências.

Decreto nº 13.008, de 22 de junho de 2006 que regulamenta o sistema de controle interno no poder
executivo, criado pela lei municipal nº 5.045, de 30 de junho de 2004, alterada pela lei de nº 5.387,
de 16 de dezembro de 2005 e dá outras providências.

Instrução Normativa N.TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,
que estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas anual, normas
relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico e dá outras
providência.

Demais Instruções Normativas pertinentes ao Controle Interno.

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto - Controladoria - Gestão do Controle Interno

Anexo III - Mapa de Documentos - Controladoria - Gestão do Controle Interno

Anexo IV - Fluxo de Processo - Controladoria - Gestão do Controle Interno.pdf

 

Anexo II
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MAPA DE CONTEXTO

 
Quem? O que faz? Enviar para*?

CAJ.DICAF.GRI
1. Disponibilizar, anualmente, a partir do mapeamento dos riscos no
âmbito do planejamento estratégico, os principais riscos críticos da

CAJ.
CAJ.DICAF.GRI.GCI

CAJ.DICAF.GRI.GCI

2. Elaborar Plano de Trabalho Anual do Controle Interno, o qual se
baseia nos Riscos Corporativos da CAJ e nos aspectos legais de

competência do Controle Interno, em especial as seguintes Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina -
TCE/SC: IN N.TC-11/2011, art. 12, anexo VI; IN N.TC-20/2015,

anexo VII e IN N.TC-28/2021.

CAJ.DICAF

CAJ.DICAF
3. Validar o plano de trabalho apresentado à luz das expectativas

estratégicas da diretoria.
CAJ.DICAF.GRI.GCI

CAJ.DICAF.GRI.GCI

4. Preencher o Checklist de Verificação do Controle Interno,
considerando previamente: os riscos e controles mapeados no Módulo
Risk Manager do SA Interact e associados ao processo em questão, os

documentos disponíveis no Módulo Document Manager do SA
Interact e associados ao processo em questão e os demais controles e

requisitos eventualmente existentes e aplicáveis.
5. Enviar, via Memorando, o checklist para a área dona do processo em
verificação e propõe uma data para a realização da verificação in loco.

Área dona do
processo em
verificação

Área dona do
processo

em verificação

6. Manifestar-se sobre a data proposta e enviar eventuais documentos
requeridos.

CAJ.DICAF.GRI.GCI

CAJ.DICAF.GRI.GCI

7. Realizar a verificação nos processos/atividades e preencher o
Relatório de Achados do Controle Interno, destacando as

recomendações necessárias, bem como as boas práticas identificadas.
8. Enviar, via Memorando, o Relatório para as áreas.

CAJ.DICAF
CAJ.DICAF.GRI

Área dona do
processo

em verificação

Área dona do
processo em
verificação

9. Propor os planos de ação necessários ou eventuais justificativas para
as recomendações apresentadas pelo Controle Interno e cadastrá-los no

Módulo Occurrence Manager do SA Interact em Tratamento de
Ocorrências - Não Conformidades - Internas - Controle Interno.

10. Informar, via Memorando, o Controle Interno da realização do
cadastro no SA Interact.

CAJ.DICAF.GRI.GCI

CAJ.DICAF.GRI.GCI
11. Validar os Planos de Ação apresentados e os monitorar quanto a
sua execução, avaliando, no ciclo de avaliação de Controle Interno

subsequente, sua eficácia.  

Área dona do
processo

em verificação

 

Anexo III
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MAPA DE DOCUMENTOS

 
Tipo de Documento Conteúdo

Memorando
É a modalidade de comunicação entre as unidades administrativas de um mesmo órgão, que

podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em nível diferente.
Despacho É o documento de deliberação da diretoria.

Plano de Trabalho de
Controle Interno

É o documento que apresenta a relação de atividades anuais do Controle Interno, envolvendo
atividade de planejamento e a rotina de verificação sistemática de controles.

Lista de Verificação
do Controle Interno

É o documento padrão que apresenta as questões relativas ao processo de verificação,
destacando as principais atividades e os controles passíveis de consulta/evidenciação.

Relatório de Achados
do Controle Interno

É o documento que apresenta os resultados decorrentes da verificação do controle interno,
bem como as recomendações sugeridas.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 0014019024.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 17/11/2022, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 08:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014879205 e o
código CRC CAD87F54.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 163/2022, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA COMPANHIA ÁGUAS DE

JOINVILLE.

 

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo CAJ - Desfazimento de
Itens do Estoque, na Companhia Águas de
Joinville.
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O Secretário de Administração e Planejamento e o Diretor Presidente da
Companhia Águas de Joinville, no uso de suas atribuições:

 

 

RESOLVEM:

 

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º  Fica estabelecido que o processo CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque
, na Companhia Águas de Joinville, será autuado e tramitado, exclusivamente, no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

 

Parágrafo único.  A tramitação eletrônica do processo de CAJ - Desfazimento de
Itens do Estoque está voltada para o compartilhamento de dados, informações e conhecimento,
buscando a melhoria dos processos, garantindo a eficiência, a eficácia e a efetividade dos serviços
prestados na Companhia Águas de Joinville.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º  O processo CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque, tem como unidade
gestora a Gerência de Suprimentos e Logística (CAJ.DICAF.GSL). 

 

Art. 3º  À Gerência de Suprimentos e Logística (CAJ.DICAF.GSL) caberá as
seguintes competências, relativas à tramitação eletrônica do referido processo:

 

I – propor as diretrizes para o processo operacionalizado;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo do processo; e
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V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas ao processo.

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 4º  O processo CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque, quanto ao nível de
acesso, será autuado como público.

 

Art. 5º O processo CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque deverá ser autuado
pela Coordenação de Logística (CAJ.DICAF.GSL.CLO) ao constatar itens inservíveis no estoque,
ou seja, materiais que não têm mais potencial de produzir benefícios econômicos para a
Companhia.

 

Art. 6º  Desfazimento de Itens do Estoque é o processo de exclusão de um
material de consumo do estoque no almoxarifado, expressamente autorizado pela autoridade
competente, observando o fluxo processual estabelecido.

 

Parágrafo único.  Após análise e seleção dos itens inservíveis, o desfazimento
pode se dar por alienação ou doação.

 

Art. 7º  O bem será considerado inservível quando não encontrar mais
aplicação em nenhuma unidade e operação da Companhia.

 

Parágrafo único.  O bem inservível poderá ser classificado na Companhia como
irrecuperável, obsoleto ou ocioso:

 

I – irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se
destinava, nem em outras unidades da Companhia, devido à perda de suas características ou em
razão da inviabilidade econômica de sua recuperação;

 

II – obsoleto: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo
aproveitado, devido ao surgimento de produtos tecnologicamente mais avançados; e

 

III – ocioso: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo
aproveitado na Companhia.

 

Art. 8º  O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma do anexo.
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Art. 9º  O processo deverá ser autuado e tramitado utilizando os
modelos disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 10.  A partir desta Instrução Normativa, somente será permitida a autuação
de processos na forma eletrônica, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, instituído pelo
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e de acordo com o disposto nesta Instrução
Normativa.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 11.  A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 12.  Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas as leis e
normas dispostas no processo e nos documentos a ele relativos, seguindo as orientações na forma
do anexo.

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Fernando Buendgens Schneider

Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville

 

 

Anexo I

Companhia Águas de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO CAJ - DESFAZIMENTO DE ITENS DO
ESTOQUE

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo CAJ - Desfazimento de Itens do
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Estoque, no âmbito da Companhia Águas de Joinville.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque é a Gerência de
Suprimentos e Logística (CAJ.DICAF.GSL). 

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente

Instrução Normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -

Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque, deverá ser autuado pela Coordenação de
Logística (CAJ.DICAF.GSL.CLO), ao constatar itens inservíveis no estoque, ou seja, materiais
e/ou

equipamentos que não têm mais potencial de produzir benefícios econômicos para a Companhia.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no

âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 27.591, de 12 de setembro de 2016, que convalida o Decreto nº 21.863 no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios.

Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto - CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque

Anexo III - Mapa de Documentos - CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque

Anexo IV - Fluxo do Processo CAJ - Desfazimento de Itens do Estoque

 

Anexo II

Mapa de Contexto
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QUEM? O QUE FAZ? ENVIA PARA?

CAJ.DICAF.GSL.CLO
1. Identificar itens sem giro no estoque há tempo e questionar áreas

que poderiam utilizar.
Unidade relacionada

Unidade relacionada
2. Avaliar aplicabilidade dos itens nos projetos/processos em

andamento e futuros.
CAJ.DICAF.GSL.CLO

CAJ.DICAF.GSL.CLO
3. Analisar resposta e caso tenha itens para desfazer, classificá-los

como obsoletos ou irrecuperáveis e providenciar alienação.
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

Anexo III

Mapa de Documentos

Tipo de Documento Conteúdo

Análise de Itens sem
Giro no Estoque

É o documento que registra a aplicabilidade de itens de estoque em projetos/processos em
andamento e futuros.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que

podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em nível diferente.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 0014140427.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 17/11/2022, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2022, às 08:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014946742 e o
código CRC E7A7C7DF.

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015042018/2022 - SAS.UAC

Joinville, 22 de novembro de 2022.

 

RESOLUÇÃO 36/2022 - CMDCA

EDITAL Nº 02 ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE JOINVILLE PARA REPRESENTAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Publicar a alteração do Edital nº 01/2022 –
CMDCA,  publicado em Diário Oficial nº  2081 em
31 de outubro de 2022, conforme inciso II, do artigo
nº 7º, da Lei nº 3725/1998.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA – Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), por meio de seu Presidente:

Considerando a Ata da Comissão Eleitoral do Fórum da Sociedade Civil para representação não
governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA para
gestão 2023-2025,  no dia 18 de novembro de 2022, bem como a Reunião Extraordinária do
CMDCA, ocorrida, virtualmente, em 21 de novembro de 2022 às 10h00.

Considerando a baixa demanda para inscrição do processo eleitoral em questão

 

RESOLVE:

Art. 1.º Revogar o §5. As entidades que indicarem representantes para os segmentos das
alíneas “a” e “b” do art. 3º Edital deste edital deverão, obrigatoriamente, possuir Registro e
Inscrição válidas e vigentes neste CMDCA, sob pena de indeferimento.

Art. 2º. O o Art. 5º  passa a vigorar com a seguinte redação: As entidades não
governamentais, poderão indicar apenas 01 (um) Delegado, o qual deverá integrar a
instituição como membro diretor ou funcionário,  para comparecer no dia e hora da votação,
e manifestar seu voto em cada segmento.

Art. 3º. O art. 7.º, caput , §§1.º e 2.º, do Edital 001/2022 de 31 de outubro de 2022, passa a
vigorar da seguinte forma:

Art.7º O período de inscrição das indicações para o Fórum da Sociedade Civil
deverão ser realizadas do dia 01/11/2022 até o dia 23/01/2023 das 8h às 14h, na
Secretaria Executiva do CMDCA, sito a Rua Presidente Afonso Penna,  840, 
Bucarein, Joinville/SC ou através do e-mail: cmdcajoinville@gmail.com tendo seu
encerramento no dia 23/01/2022 às 14h nos dois formatos.

§1.º do Art. 7º O processo obedecerá o seguinte cronograma:
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01/11/2022
Início das inscrições na Secretaria-Executiva do CMDCA,
das 08h-14h ou através do e-mail:
cmdcajoinville@gmail.com.

23/01/2023
Final das inscrições na Secretaria-Executiva do
CMDC ou por e-mail às 14h

24/01/2023

Homologação das inscrições deferidas e indeferidas pela
Comissão Eleitoral  e publicação no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e nas
Redes Sociais do Conselho Municipal e enviadas ao e-
mail indicado na ficha de inscrição.

25 e 26/01/2023

Entrega das documentações necessárias para
regularização da inscrição pelas Entidades cujas
inscrições foram indeferidas, na Secretaria Executiva do
CMDCA, das 08h às 14h ou através do e-mail
cmdcajoinville@gmail.com até às 14h.

27/01/2023

Homologação das inscrições regularizadas – publicação
no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e nas
Redes Sociais do Conselho Municipal e enviadas ao
email indicado na ficha de inscrição

02/02/2023 Eleição do Fórum da Sociedade Civil.

03/02/2023

Homologação dos eleitos no Fórum de eleição da
Sociedade Civil – publicação no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e nas
Redes Sociais do Conselho Municipal e enviadas ao
email indicado na ficha de inscrição

27/02/2023 Posse da Gestão 2023-2025 do CMDCA
 
 
§2.º As indicações para participação do Fórum da Sociedade Civil se darão da seguinte forma
e mediante a apresentação da seguinte documentação:

I- Candidatos a vaga de Conselheiro ao CMDCA:

Ficha de indicação devidamente preenchida (Anexo 02);

Declaração de inexistência de vínculo público (anexo 01);

Fotocópia simples de documento oficial de identificação com foto, que
contenha o número do CPF e do RG, acrescido do órgão expedidor e da
unidade da Federação;

Documento hábil de comprovação da representatividade legal da
Instituição.

II- Delegado das entidades:
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Ficha de delegado devidamente preenchida (Anexo 03);

Fotocópia simples de documento oficial de identificação com foto, que
contenha o número do CPF e do RG, acrescido do órgão expedidor e da
unidade da Federação;

Documento assinado e atualizado que comprove o vínculo junto a
instituição;

Fotocópia simples dos Certificados de Registro e Inscrição da Entidade
que representa, aos candidatos vinculados às vagas dos seguimentos das
alíneas “a” e “b” do art. 3º deste Edital;

 

Art. 2.º O art. 8.º do Edital 001/2020 de 02 de julho de 2020, passa a vigorar da
seguinte forma:

Art. 8.º As indicações recebidas serão analisadas, sendo que as indeferidas e
as deferidas homologadas pela Comissão Eleitoral serão publicadas no site do
CMDCA: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/, no mural da Casa
dos Conselhos, sito à Rua Presidente Affonso Penna, 840, Bucarein,
Joinville/SC, no dia 27/01/2023 a partir das 08h.

Art. 3.º O art. 11 do Edital 001/2020 de 30 de outubro de 2022, passa a vigorar da seguinte
forma:

Art. 11º O Fórum da Sociedade Civil, para a seleção dos Conselheiros Municipais
dos Direitos da Criança e do Adolescente  –  Gestão 2023-2025, acontecerá no dia
02 de fevereiro de 2023, às 09h, na Casa dos Conselhos, sito à Rua Presidente
Affonso Penna, 840, Bucarein, Joinville/SC

Art. 4.º O Art. 16 do Edital 001/2020 de 30 de outubro de 2022, passa a vigorar da seguinte
forma:

Art. 16° A homologação da votação será  promovida pela Comissão Eleitoral via ata, a
qual será publicada no site do CMDCA: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/
e nas Redes Sociais do Conselho Municipal, e enviadas ao e-mail indicado na ficha de
inscrição dos eleitos, no dia 03/02/2023.

Art.5º. As alterações passam a vigorar a partir da sua publicação 

 

Eunice Butzke Deckemann 

Presidente do CMDCA

 

149 de 171

Nº 2095, quarta-feira, 23 de novembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 23/11/2022, às 06:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015042018 e o
código CRC A84BF7F1.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0015026303/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 757/2022 destinada à contratação de empresa para
execução da nova Entrada de Energia em Média Tensão da Escola Municipal Anita
Garibaldi, em substituição à Entrada de Energia em Baixa Tensão. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Red Energy Comércio e
Serviços Ltda, Talaska Energia Eireli, AG-TECH Engenharia & Consultoria Ltda e Coluna
Engenharia Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata
da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 22/11/2022, às 12:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015026303 e o
código CRC A5664CEC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 689/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 214/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa AUTOMATIC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, que tem por
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objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA
MARCA SULZER, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 890 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 08:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015031033 e o
código CRC 2C23E0BB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 695/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 213/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa AVK - VÁLVULAS DO
BRASIL LTD, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE
VÁLVULAS BORBOLETA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052962 e o
código CRC 5E60D03E.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 691/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 307/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa VERMONT INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
VÁLVULAS BORBOLETAS E COMPORTAS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
198/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052340 e o
código CRC DA3384D7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 681/2022

Fernando Buendgens Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
 304/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MERCK S/A, que tem por
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2022, às 07:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014984087 e o
código CRC 59239627.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 684/2022

 Fernando Buendgens Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 301/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  QUIMAFLEX
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 18/11/2022, às 07:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014986615 e o
código CRC D7C9F873.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 688/2022

Fernando Buendgens Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da  Ata de Registro de Preços nº
 305/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  DIGICROM
ANALITICA LTDA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 188/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015030343 e o
código CRC 341C867C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 676/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
300/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PAPEX DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de notebooks, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 169/2022.

 

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Titular

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Suplente

Alessandro de Cassio Silva, Matrícula n° 1491 - Fiscal Titular

Fernando Marcelo da Rosa, Matrícula n° 525 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2022, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014955990 e o
código CRC BA980D7F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 692/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
127/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AMBIENTAL
LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS
REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 025/2022.

 

Janine Smania Alano, Matrícula n° 681 - Gestor Titular

Mauro Fernando Teodoro, Matrícula n° 791 - Fiscal Titular

Maria Heloisa Becker, Matrícula n° 1508 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052566 e o
código CRC B438FF1E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 693/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
080/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AMBIENTAL
LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÕES, MELHORIAS E MANUTENÇÃO DE REDES E RAMAIS
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
Processo de Licitação da CAJ n° 012/2022.

 

Janine Smania Alano, Matrícula n° 681 - Gestor Titular

Vinícius Voltolini, Matrícula n° 618 - Fiscal Titular

Mauro Fernando Teodoro, Matrícula n° 791 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052590 e o
código CRC CAF71A31.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 694/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
139/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ENOPS
ENGENHARIA S.A., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E RAMAIS
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC - LOTE 1 -
NORTE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 025/2022.

 

Janine Smania Alano, Matrícula n° 681 - Gestor Titular

Mauro Fernando Teodoro, Matrícula n° 791 - Fiscal Titular

Maria Heloisa Becker, Matrícula n° 1508  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015052617 e o
código CRC DEFFF692.
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